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LEI N23 317 

Estado de Mato Grosso 

roDER' EXECtJTIVO 
D. Of. 12/1Sl/73 

DE 11 DE JANEIRO DE 1 973. 

/'iJ FJa.~ 
Rub. 

Dispõe sabre o preenchimento de cargos 
no quadro de pessoal do Escritório de 
Representação do Govêrno de Mato Gro~ 

so em são Paulo e dá outras providên­
cias. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - O preenchimento de cargos no 
quadro de pessoal do Escritório de Representação do Go­
vêrno de Mato Grosso em São ,Paulo será feito nos têrmos 
da Cons olidação das Leis do Trabalho ( C. L . T. ) 

Artigo 2~ - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 11 de Janei 
ro de 1 973, l52~ da Independ e 85~ da República. 


